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I - RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe, mediante acréscimo de artigo
ao Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, pretende “vedar às
sociedades seguradoras autorizadas a atuar nos ramos automóvel e garantia
estendida – garantia mecânica condicionar a regulação e liquidação do sinistro à
entrega do veículo, pelo segurado, a estabelecimento por elas indicados para a
realização dos serviços de reparação”.

O autor do projeto justifica sua proposição argumentando
que as seguradoras vêm dificultando a escolha da oficina, constituindo prática
comum dessas empresas a apresentação, ao segurado, de uma relação de
oficinas da sua escolha para a realização dos reparos necessários aos veículos.

Não constam emendas à proposição no prazo regimental.
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II - VOTO DO RELATOR

Com muita propriedade, argumenta o autor do projeto que a
escolha ou preferência do consumidor por uma determinada oficina mecânica se
deve à sua confiança nos serviços por ela realizados e, na maioria dos casos,
trata-se de uma relação duradoura e até anterior à celebração do contrato de
seguro.

Pelo que foi exposto no relatório acima, o direito do
segurado à liberdade de escolha do estabelecimento para a realização do
conserto do veículo segurado vem sendo cerceado pelas seguradoras.

Isso é possível, uma vez que a legislação atual não está
sendo eficaz para coibir distorção como essa, causando prejuízos à relação de
consumo.

A presente proposição, no nosso entender, procura
aperfeiçoar a relação entre seguradoras e segurados, mediante alteração do
Decreto-Lei nº 73/66, que regula a matéria.

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei
Complementar nº 196, de 2004.

Sala da Comissão, em        de                        de 2004.

Deputado Jorge Gomes
Relator
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